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Indicação nº. ____/2010

Excelentíssima Senhora
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Ver. NOELI STOPASSOLA SOARES
Canela/RS

Senhora Presidente.

O Vereador que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, apresenta Indicação sugerindo ao Executivo Municipal, que faça um estudo da possibilidade de ser implantada no município uma campanha pela conservação das calçadas, como sugestão a campanha “Cuidar da Calçada é Legal”. 

JUSTIFICATIVA:

A iniciativa tem em vista o cumprimento do que determina a LEI MUNICIPAL Nº. 454/78, "§ 1º - Os proprietários de imóveis são responsáveis pelo calçamento e conservação dos passeios fronteiros aos seus respectivos lotes, independente de haver edificações sobre os mesmos”.- Alterado pela LM 1.430/1996, .
Tendo em vista que em vários pontos da cidade o calçamento se encontra em estado bem precário, dificultando muito a passagem das pessoas, principalmente para cadeirantes, pessoas com dificuldade de locomoção, idosos, pessoas com crianças pela mão ou ainda carrinhos de bebê, que por vezes ao desviar dos desníveis e partes soltas nas calçadas correm o risco de sofrer acidentes com automóveis na pista.
Em reconhecimento a um problema que atinge diretamente a vida das pessoas, apresentamos esta matéria visando desenvolver em caráter permanente a campanha Cuidar da Calçada é Legal, a exemplo de outras cidades, como Porto Alegre que em 2007 implementou e desenvolve permanente campanha Cuidar da Calçada é Legal! A calçada é da cidade. E sua também e vem obtendo um retorno bastante positivo na comunidade.  
 Podendo ser desenvolvida como um convite para que o próprio cidadão fiscalize as condições dos passeios da cidade e que atue como parceiro da prefeitura no esforço pela conservação e manutenção das calçadas, tendo como objetivo principal conscientizar sobre a importância da participação da comunidade para fazer a diferença na qualidade do espaço urbano.
 Acreditando na formação de uma cultura mais responsável e participativa, por parte de inquilinos e proprietários de imóveis, estabelecendo um diálogo com a cidade, evitando que o trabalho de conservação das calçadas se limite a autuações e aplicação de multas
Podendo obter apoio em todos os segmentos da sociedade, quer seja com a adesão de entidades representativas do município, alunos da rede municipal, clubes de mães, associações de moradores e grupos de terceira idade. 
 Devendo ser trabalhada a divulgação das informações sobre a legislação específica e dos prazos, bem como um número de telefone para esclarecer dúvidas, receber sugestões, críticas, solicitações, denúncias e pedido de vistorias, devidamente registradas em formulários que norteiam as demandas da Secretaria Municipal de Obras neste sentido. 
Podendo ainda ser trabalhada a divulgação de novos materiais para construir ou reformar calçadas com piso antiderrapante, texturas diferentes alem do uso de faixas de serviço para demarcar áreas onde existam equipamentos públicos, como lixeiras e orelhões, piso tátil de alerta e piso tátil direcional. 
A iniciativa tem cunho social importante para a mobilidade e segurança de todos, principalmente das pessoas com deficiência, dificuldade de locomoção e idosos. Mudando hábitos, comportamentos, buscando educar e transformar, se tem a certeza de colher bons frutos e levando esta bandeira aos quatro cantos do nosso município, com certeza irá beneficiar nossa comunidade, além de ser um avanço na mobilidade da cidade, humanizando através da melhoria de acessibilidade.

Câmara Municipal de Canela/RS, 25 de agosto de 2010.
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